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PORTARIAS

PORTARIA N" 18, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025. O VrCE-PR.ESIDENTE D.{ AUTÁRQtrlA llUNrCrP.{L DE TRÁNS|TO, no trso elar
atribuiçôes que lhe lôram deleeadas pelo chefê do poder Executivo, nos temos do art. 62, inciso V e seu parágrato único, do arL 143, inciso ll, alinea
a, e seu parágralô único. anrbos da Lei C)rgânica do MuDicipio de Caucaia c,,t aÍt 3"doDecreton"516,de26del)ezembrode2013.deacordocom
as atribuições da Lei n' 1459 de l0 dc abril de2002 COn-SIDIRANDO a Lei rL'3.038,de l" dejulho de 2019, que altera a Lei n'2.I70. cle Olt de
oütubro de 1010: CONSIDERANDO ainda o Art. l" da ki 3 038 de l'dejullro de 2019, onde a Lei n":.170 de 08 de outubro cle 2010, passa a

vigorar acrescido do aÍ 30-A, Ill, § 3'. que plevê a pratiticâção de \lotociclista de \iiatura Operacionâl de lrânsito Do perceotual de :159â (t tâ e

cinco por cerÍo). trtcidente sobreo !encirnenb base inicial da câtegoria;RESOLVE' .{rt l" CONCEDER, aos ser vidores.{DABERON MARTINS
§loRElRÀ, matdcula de Ít" 5l934, JONH SILAS DA SlLv,.{ N.4SCIÀ|ENTO, rnatricula 13937 e TH-LA.GO CoELHO COSTA, mar-icula 55343,
partes tutegÍanles da AU fAltQUlA MUNICIPAL Dt lúNSllo, Grarilicação Especial pela Execução da lLrnçâo de ]\,IoToclcLlsTA DE
vlÁTURA OPERÂCIONAL DE TRÁNSITO, conÍonnc o an. 30-.{ uciso lll, § 3" da Lei 2,170/2010, cie 8 de outubro de 2010, alrerada pela a Lei
3.038. de i'de jrrlho de 2019. Art 2" ltDdo em vista o art. 30-4, § 5' da Lei 2.170/2010, alterada pela a Lei 1.038, de l" de.lulho ,le 2019. 'As
(iraüÍicaçôes indicadas neste aÍtigo não poderào serpercebidas de lbrma cuÍ)luiativa", Os servidorcs.{DABERO\.. ]ftARTlNS MORf,IRÂ, n0tricula
de tt'51934 e JONH SILAS DÁ SlLvÂ NA§Cllllf,NTO, nrtricula 13937 não fpderá mais contúruar recebendo a gatiticação de MOTORTSTA
DE !'lATUR4. OPIRACIONÀL DE TR.ÀNSlTO, b.m com,, o servidor THIAGO COELHO COSTA, matícula 55343 nào porlerá rnais recebet
a gratiticaçâo dc SUPERVISOR. Art. 3" As despesas decorrentes desta PoÍaÍia, correúo à coDta da dotação própria desta hstituiçâo, cousigmda no

e cumpr?-se. Caucaia, 03 dc fcverciro dc 2025. C.ARLOS SIDNf,Y GOMES DA SfL\â - VICg-pRESlDtsNlf, DA AUIARetrr.{
'jNlclPAL DE TRÂNslro DE cAUcÁrA. LUCrÀNA NARA sARÀrvA DE Alr{oRrlr - SECRETáR]A DE GEsrÂo E co} ERNo. I

PORIIARIA N" 19, Df 03 Df, lEvERf,lRO Dt 2025. O VICE-PRTSIDENTÊ DÁ AU'IARQUT-{ MUNICIPÁL Df IRÁ\SIIO. no uso das

a, e seu parágralo único, ambos da Lei OrgÍinica do Mudcipb de Caucaia 0/'c rú. 30 do DecÍeto no 516, de 2ó de l)ezembro di: 201j. de acordo corn
as atrihuicões da Lei rf 1459 de l0 de abril de 2002. CONSIDERÂNDO a Lei n.' 3.038, de I' dejullp de 2019, que alteÉ a I.ei n' 2.170, de 08 dc
outubro de 2010, CONSIDERÁNDO ainda o Arl. l" da t.ei 3 038 de 1" de.iulho de 2019, olrde a Lei n" 2 170, cle 08 de ortubro de ?010, passa a

sobrc o vencüÍlcrÍo base irticial ü catcgorial. R-ESOLVE: ÀrL l" CONCIDER, aos senidores MIRISLÂNDL{ SAIMITO CAIUPOS nutricuh
de n' 11933; Pf,DRO JACLÀÍTO FIRMINO IORTE, nratricula 12447 e RAFAf,L CÀlUlNtlÀ JEROI-IMO, mardcula 55342, pafies irllegranre
JaAl l.{RQt IAMUNICIPAI.DL lRAl\Sllt) Grotr,icaçio L.specral peli LÀecuçáo da l-uncào de St PER\ |SOR DE TRÂl\SlTO. conlonrrt,,
afi. l',incisol. 

"a 
I'daLei 3.038de l'de.iulhode20l9;Art.2o I erdo em visra o Ar1. l" § 5' da Lei 3.033 de l'de.lulhode2019,"AsGratiticações

indicadas neste artigo não poderâo ser percebidas de Íôrma cumulatira". os sen idores aào poderào mais continuar recebendo a gralilicaçào cie

|OTORISTA Df, VIATURA OPERÀCTONAL DE TRÁNSITO; Aú. 3'As despesas decorrentes desta Poíaria, correrão à conta da doração
própria desta lnstituicào, consignada no vigente orçanlcnto do Poder Lxeculivo Municipal Art 4" !Áta poÍtâria entra em viÊor na dnta de s!ú
publicaFo. Art. 5' Ciertilique-se. l'ublique-se e cumpra-se. Caucaia,03 de feyereüo de 2025 CAXI-OS SIDNEy GOIUXS DA SILVA - vtCE-
PRESIDENTE DA AUTARQUIA I}IUNICIPAL DE TRÁNSITO DE CÁUCAIÀ LUCL{\^A NARA S.ARÁIIA DE AMORIM -
SECRETÁR]A Df GEST-ÃO E GO}'ERNO.

PORTARIAS

PORTARIÁ §-" 0'1, DE 30 DE JAr\EfRO DE 2025. Desigmr senidor ro cargo tra forma qqe itrdica. O PRESIDINTE DO INSTITUTO DE
PRavlDÊNCh Do l\tuNlciPto DE CÀuCA-lA, uo uso das akibuiçôes legais que the conÍêren o aÍigo 62, inciso v e o aíigo 143, inciso ll,
alineá "a" e seu parógralô único, aÍubos da Lei Orgânica do Municipio de Caucaia, CONSIDERANDO a necessidade e a vacârrcia da llncào:
RESOLvf,: Árt. 1' - Desigrar, â paÍir de 02 de jlneiro de 2025, o s€ryidor YVALDO.DE M.LDIIROS IERRÍjIR{, ocupanre do caÍgo eÍêrivo. sen)
preiuizo de suás atribuiçôes, Para respurder pela tunção de Operador de CoMPRj:V. Art. 2" - No exercício da tuncão de operador de Comprev, Dào
haveú remuDeração pelas atividades exercidas no exercício da reÍêrida tirnção, sendo consid.eraclo como serviço relevante prestado ao Mturicipio An.
3'Lsta Po.tariâ enEa em viÊor na drtâ de sua publicação. GABINETE Do pRf,sTDENTE Do TNSTITUTo DE pRxYrDÊNctA Do
MUNICIPIO DE CAUCÂTA, em de 30 de.Janeiro 2025, Pf,DRO ALvEs DE soUSA JÚNroR - PREsIDf,Nl f, Do INSTITUTo DE
PRXVIDÊNCIA DO MUNTCiPIO DE CAUCATA.

PORTARIA r't-'05, DE 3o DE JANIIRO DE 2025. Dcsignàr sel.lidor no cargo nâ foma que irdicâ. O pRf,sIDENTE Do INsTt'IUTO Df,
PRf,vlDÉNCLA Do MUNlClPlo DE CAUCAIA, no uso dâs atribuições lcgais tlue lhe colltêrem o aÍtigo í)2. inciso v e o aÍtigo 1,13, inciso 1],
alinea "a" e seu parágraÍô único, aDlbos da Lei Orgàrica do Municipio cle Cautuia, CONSID-LRANDO a recessidade e a vacância da lirnçào:
RISOLVE: ,{ft. l' - llesiErar, a partir Lle 06 de janeiro de 2025, o servidor ÀLARIO CASCAIS GADIILFIA, ocupante clo careo de Unidade Bl - l.
sem prej uízo de s Lr.as atribuicões. pâra responder pela lirnçào de CtRtN I E DA f OLHA DE PAGAMEN I O. Àrt. 2o - No e\ercicio da GERI:N ll:
DA T OLHA DE PAGAMEN l O. não haverí remuneraçâo pelati alividades exercidas no exercicio ila reÍêrida tirnção, sendo considerado con ) ser vico
relevarte prc§tado ao MuniciPio Art. 3' lisla 11) aria entra em vigor na dat! de sua publicacão. GABINETE DO pR.ESIDtrN I tr Do INSTITUTO
DE PRf,VTDÊNCIA DO MUNrCÍPIO DE CAUCAIA, eru de i{) de jüeiro 2025 PEDRO A-LYES Df, SOUSA JúNtoR - pRllslDENT[ Do
ITSTITL] O DE PRI,VIDÉNCIA DO MI. NICiPIO DT CAUCAIÂ.
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCN DO }IUNIC|PIO


